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Às Comissões, em 20/09/2022.

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO
EDUCACIONAL “PROFESSORA ÁUREA SILVEIRA
PEREIRA”.

PDL Nº 274 — Autor: Ely daAutopeças: à Sra. Tânia Mara dos

Santos.
PDL Nº 275 — Autor:GilbertoBarreiro: à Sra. Janaína Abreu Sena

Quintão.
PDL Nº 276- Autor: Dr. Edson: Sra. Maria Inês CoutinhoTavares.

Ê PDL Nº 277 — Autor: Hélio da Van: à Sra. Karina Elizabeth
Oliveira Bueno.
PDL Nº 278 — Autor:Rev. Dionísio: ao Centro Educacional

Renovação (Colégio Intelecto).
“PDE Nº 270 — Antor: Mesa Diretora: à Fecola MunicinalES EstUla apo

Professora ClarisseToledo.

 
a

PDL Nº 280 — Autor: Odair Quincote: ao Sr. Júlio César Matos de

Castro.
PDL Nº 281 — Autor: Miguel Jr. Tomatinho: à Sra. Izabel de Paula

Lourenço.
PDL Nº 282 — Autor: Mesa Diretora: à Fundação de Ensino do

Vale do Sapucaí (FUVS).
PDL Nº 283 — Autor: Wesley do Resgate: à Sra. Fiorita Gonzales

Lopes Mundim.
PDL Nº 284 — Autor: Dr. Arlindo da Motta Paes: ao Sr. Antônio
Tadeu de Sales Tótora.
PDL Nº 285 — Autor: Dionicio do Pantano: à Sra. Maria Laudelina
Xavier.
PDL Nº 286 - Autor: Elizelto Guido: à Escola Municipal
Professora Maria Barbosa.
PDL Nº 287 — Autor: Bruno Dias: ao Sr. Elton Rodrigo Silveira de

Souza.
PDL Nº 288 — Autor: Oliveira: à Sra. Andréia de Fátima Pereira.
PDL Nº 289 — Autor: Igor Tavares: ao Sr. Célio Caetano Patta.
PDL Nº 290 — Autor: Leandro Morais: Ao Sr. Jusceliro Sérgio
Amâncio.
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 CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 276/2022  
CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO
EDUCACIONAL “PROFESSORA ÁUREA
SILVEIRA PEREIRA” À SRA. MARIA INÊS
COUTINHO TAVARES.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Concede a Medalha do Mérito Educacional “Professora Áurea Silveira Pereira” à Sra. MARIA
INES COUTINHOTAVARES.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2022.

Dr. Edson
VEREADOR
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

JUSTIFICATIVA  
Maria Inês Coutinho Tavares, nascida em Pouso Alegre/MG, em 22 de janeiro de 1960, filha de

Sebastião Tavares e Filomena Coutinho Tavares, e mãe de Adelino Daniel e Gustavo. É a quinta filha de
nove filhos. Sua infância foi em contato com a natureza e com brincadeiras com várias espécies de bichos.
Participoude rodas de histórias a beira do fogão a lenha, brincou de teatro e de confeccionar brinquedos de
frutas, legumes, madeira, papelão e tecidos. Esta fase contribuiu para uma boa coordenação motora e
criatividadeque com certeza a levou paraa área artística.

Sua paixãopela arte começouna infânciae se perpetuouna vida adulta, através da educação artística
e de sua atuação como professora.

Estudou na Escola Estadual Professor Joaquim Queiroz, no Colégio São José e Faculdade de Filosofia,
Ciênciase Letras “EugênioPacelli”, hoje Univás. Cursoumagistério em educação artísticano conservatório
de música “Juscelino Kubitscheck de Oliveira”. Fez pós-graduação em gestão, supervisão, inspeção e

orientação. Em 1986, foi a precursora da associação “pró-ferrovia do sul de minas gerais”, na luta pela
preservação de grande parte do nosso patrimônio histórico ferroviário.

Trabalhou como professora de educação artística na Escola Monsenhor José Paulino e no CAIC
“Dr. Leovigildo Mendonça de Barros” por 10 anos. Recebeu homenagem do Centro Cultural da Escola,
que hoje leva o nome de “Centro Cultural de Arte e Ternura Inês Coutinho”.

Hoje, atua na EscolaMunicipalTerezinhaBarroso Hardy, Ciem Dr. Ângelo Cônsoli e Escola Sabina
de Barros Mendonça, como professora de arte, sempre pautando no melhoramento pedagógico da arte em
todas as suas formas de expressão. Na sua visão, a arte tem o dom de fazer o aluno elaborar melhor seu
pensamento, mudar seu olhar e aprender a olhar o mundo com mais beleza, exercitar a imaginação, ter um
olhar mais crítico e a respeitar a si mesmo, sua própria arte, e a natureza de onde tudo se tira, e ajuda a
respeitar e ver a importância da nossa história e memória para viver em sociedade.

Completou 27 anos de magistério em arte na rede municipal de educação. Atuou em vários
segmentos dentro da educação e cultura, nunca perdendo a humildade de estar em cargos diferentes e ser a

mesma pessoa. Deixou marcas profundas por onde passou e está em paz por ter levado tudo com muito
profissionalismo, alegria, entusiasmo e com uma pitada de ousadia, colocando seus alunos como
protagonistasde suas histórias, sempre os respeitandocomo pequenos € futuros cidadãos de bem para onde
quer que o destino os levem.

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2022.
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Dr. Edson
VEREADOR 
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 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - Minds Gerals.

Pouso Alegre, 20 de setembro de 2022.

PARECERJURÍDICO AOS PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO.-
CONCEDEM MEDALHA DOMÉRITO EDUCACIONAL "PROFESSORA

ÁUREA SILVEIRA PEREIRA" - Decretos Legislativos nºs 274/2022 ao 290/2022.

     
  

 

 Projeto de Decreto Legislativo - Autoria Parlamentar.

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais dos Projetos de Decreto Legislativo que pretendem

conceder Título de Cidadão Pouso-alegrense às pessoas que mencionam.

Inicialmente, urge destacar, que o presente parecer se refere única e

exclusivamente aos seus aspectos legais, ressaltando que a questão de mérito cabe única

e exclusivamente à análise do Douto Plenário.

Assim dispõe o art. 255 do Regimento Interno da Câmara Municipal! de

Pouso Alegre -MG:

“Art. 255. Projeto de decreto legislativo é a proposição destinada
a regular matéria que exceda os limites da economia interna da

Câmara, não sujeita a sanção do Prefeito, sendopromulgadapelo
Presidente da Câmara e que se destina a disciplinar os seguintes
casos:

(.)
V. concessão de título honoríficos”

Segundo o parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal nº 5.385/2014:

“Parágrafo único - Poderão ser indicados para receber a honraria os seguintes  
   segmentos: Instituições de Ensino, Professores, Gestores da Educação (Diretores, 

   
Vige-Diretores, Coordenadores, Secretários de Educação). Supervisores 
Pedagógicos,Orientadores Educacionais, de atuação em educação infantil, ensino        

fundamental, ensino médio e ensino superior, da rede públicaou privada, do

O
  



município de Pouso Alegre”, sendo que compete aos vereadores quando da indicação de seus agraciados verificar, se os mesmos, se enquadram nos ditames da lei.

Nos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 5.385/2014: “A proposta de outorga

da Medalha de MéritoEducacionalProfº. Áurea Silveira Pereira dar-se-á mediante

Decreto Legislativo, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal, por

autoria e indicação de cada vereador, o qual conterá a biografia do homenageado.

com ênfase aos feitos que o credenciam à homenagem”.

Isto posto, não encontramosobstáculos legais à tramitação dos projetos de Decreto

Legislativo, em análise, ressalvando que a questão de mérito cabe única e exclusivamente

ao douto plenário.

QUÓRUM

Oportuno também esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de 2/3 dos

membros desta Casa de Leis, nos termos do artigo 4º, 83º da Lei Municipal nº

3.385/2014.

  
CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-separecerfavorável ao regular processo de tramitação dos

projetos de Decreto Legislativo nºs 274/2022 ao 290/2022, para ser submetido 2 análise 
das “Comissões Temáticas" da Casa, e, posteriormente, a deliberação Plenária,

salientando-se que, o presente parecer é meramente opinativo, sendo que a decisão

final a respeito, competeexclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis. 
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PARECERNº 200 /2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO Nº 274 a 289/2022 “CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO EDUCACIONAL
“PROFESSORAÁUREA SILVEIRAPEREIRA”.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca dasproposiçõesque lhe são apresentadase, ..

à esta Comissão de Permanentes o estudo e a emissão de pareceracerca das proposições que lhe *

são apresentadas e, à esta ComissãodeLegislação, Justiça e Redação cabe especificamente,nos;
termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as proposições referentesàs matériasdesta;
naturezaque trata este referido Projeto de Lei.     

  
 

No que tange à iniciativa, verifica-sequesoProjeto em análise observou odisposto ;
no artigo 255 do Regimento Intérno da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre: “Projeto de decreto-
legislativoé a proposição destinadaa regular matéria que exceda os limites da economia interna ;

da Câmara, não sujeita a sançãodo Prefeito, sendo promulgadapelo Presidenteda Câmara e que:
se destina a disciplinar os seguintescasos: (...) V- concessãode título honoríficos” o

Ademais, há de se destacar que foi observado,ainda,o parágrafo único do artigo o
ba

1º da Lei Municipal nº 5.385/2014:  
“Parágrafo único - Poderão ser indicados para receber a honraria os seguintes segmentos::s
Instituições de Ensino, Professores, Gestores da Educação (Diretores, Vice-Diretores,

Ea

Coordenadores, Secretários de. Educação), Supervisores Pedagógicos, Orientadores..-
Educacionais, de atuação em educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e ensino'*
superior, da rede | pública ou privada, do município de Pouso Alegre”, sendo que compete aos
vereadores quando da indicação de seus agraciadosverificar, se os mesmos, se enquadram nos
ditames da lei.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei, bem como esta comissão verifica que
os requisitosdo artigo 296 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, foram
preenchidos.

   



   
  

  
 

 
  

 
  

        
 

    
      

 
  

 
  

  
 

  
 

   
 

    
   CONCLUSÃO

Após análise do presente PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 274 A
289/2022 QUE CONCEDE MÉRITO EDUCACIONAL "PROFESSORA ÁUREA SILVEIRA
PEREIRA, verificou-se que a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados,a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA
PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser
apreciadopelo Plenário desta Edilidade. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 20 de setembro de 2022.
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PARECERNº 201/2022

RELATÓRIO  
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso

Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO Nº 290/2022 “CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO EDUCACIONAL
“PROFESSORAÁUREA SILVEIRAPEREIRA”.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado
como artigo 37 e parágrafos,da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de pareceracerca dasproposiçõesque lhe são apresentadas e,
à esta Comissão de Permanentes o estudo e à emissão de pareceracerca das proposições que lhe
são apresentadas e, à esta Comissão deLegislação, Justiça é Redação cabe especificamente,nos ...
termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as proposições referentesàs matérias desta
naturezaque trata este referido Projeto de Lei.

 

   
 

No que tange à iniciativa, verifica-se que o Projeto em análise observou o disposto'
no artigo 255 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre: “Projeto de decreto :

legislativo é a proposição destinadaa regularmatéria que exceda os limites da economia interna ;

da Câmara, não sujeita a sançãodo Prefeito, sendo promulgadapelo Presidenteda Câmarae que :

se destina a disciplinar os seguintes casos: (...) V- concessãode título honoríficos” É

Ademais, há de se destacar que foi observado,ainda,o parágrafo único do artigo ..,

1º da Lei Municipal nº 5.385/2014: so

“Parágrafo único -Poderão ser indicados para receber a honraria os seguintes segmentos:..
Instituições de Ensino, Professores, Gestores da Educação (Diretores, Vice-Diretores,5:
Coordenadores, Secretários de Educação), Supervisores Pedagógicos, Orientadores :

Educacionais, de atuação em educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e ensino :

superior, da rede | pública ou privada, do município de Pouso Alegre”, sendo que compete aos «.-ps

vereadores quando da indicação de seus agraciadosverificar, se os mesmos, se enquadramnos
ditames da lei.

    
Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei, bem como esta comissão verifica que
os requisitos do artigo 296 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, foram
preenchidos.



       

 

    

 
 

 
 

  
  

 
 
  

CONCLUSÃO
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Após análise do presente PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 290/2022

QUE CONCEDE MÉRITO EDUCACIONAL "PROFESSORA ÁUREA SILVEIRA PEREIRA,

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA
PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser
apreciadopelo Plenário desta Edilidade. E o nosso parecer.
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